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INDICAÇÃO Nº 112/2025 
 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 05 de junho de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 

 
A organização dos pontos de parada do transporte coletivo urbano é um fator crucial 
para a segurança dos passageiros, para a fluidez do tráfego e para a qualidade de vida 
dos moradores. No bairro Anchieta, o ponto de embarque e desembarque de 
passageiros localizado na Rua Olinto Folchito apresenta uma série de inconvenientes 
que merecem a atenção do Poder Público. 
 
Atualmente, o ponto está situado em frente a um imóvel residencial, causando 
transtornos aos moradores. Além disso, por não possuir um recuo adequado, o 
ônibus, ao parar para embarque e desembarque, ocupa uma das faixas de rolamento, 
obstruindo o fluxo de veículos. Essa situação é particularmente problemática, visto 
que a Rua Olinto Folchito é uma via de tráfego intenso, servindo como uma 
importante rota de acesso e saída em razão de sua proximidade com o Centro 
Empresarial e o SENAI. A interrupção constante do tráfego gera congestionamentos 
e aumenta o risco de acidentes. 
 
Foi identificado que, poucos metros antes da localização atual, há um terreno 
institucional pertencente à Prefeitura Municipal. Este local se apresenta como uma 
alternativa viável e estratégica para a realocação do ponto de ônibus, pois permitiria 
a construção de uma estrutura adequada, com abrigo para os passageiros e, 
fundamentalmente, um recuo (baia) para que o ônibus saia da via principal durante 
a parada. 
 
Diante do exposto, e visando a melhoria da mobilidade urbana, o conforto dos 
usuários do transporte público e a segurança viária, indico ao Senhor Prefeito 
Municipal, Leandro Henrique Mendes, que determine aos setores competentes a 
adoção das seguintes medidas: 
 

 A realização de estudos técnicos para a realocação do ponto de embarque e 
desembarque de passageiros da Rua Olinto Folchito, no bairro Anchieta. 



‘ 

 Que o novo ponto seja instalado no mesmo logradouro, em frente ao terreno 
institucional da Prefeitura, alguns metros antes da localização atual. 

 Que no novo local seja construída uma estrutura adequada com abrigo e 
recuo (baia) para o ônibus, utilizando como modelo o ponto que foi 
recentemente instalado na Praça Sebastião de Andrade (Pracinha da Katrin). 

 
A efetivação desta proposta solucionará os problemas de tráfego na referida via, 
oferecerá mais conforto e segurança aos passageiros e eliminará o transtorno 
causado aos moradores do imóvel onde o ponto se encontra atualmente. 
 
 

 
 

Uiles Eduardo de Souza 
Vereador 


